Of. nº 080/15-SG.			
                                                                                                        Esteio, 04 de fevereiro de 2015.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Ordinária de 03 de fevereiro, reintera a Vossa Excelência, a solicitação contida no ofício n° 677/13-SG, de 16/07/2013, para que informe quais contrapartidas a Petrobras S.A. – Refinaria Alberto Pasqualini, oferece ao Município de Esteio a título de compensação ambiental pela poluições atmosférica causada na cidade, contido no ofício n° 677/13-SG, datado em 16/07/2013.

Segundo o vereador, uma vez que praticamente toda a poluição atmosférica produzida pela companhia acaba sendo direcionada para a cidade, através dos ventos, tendo em vista também que o Municipio não se beneficia em termos de tributos, é necessário verificar quais contrapartidas estão sendo oferecidas.

Sem mais, e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.
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Jane Battistello,
Presidente.









